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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Construção da zona de turismo e lazer - “um rio, duas margens” 

 

Do Relatório das Linhas de Acção Governativa de 2020 consta que o Governo irá 

promover a construção de Macau em articulação e coordenação com o 

desenvolvimento da Ilha Internacional de Turismo e Lazer de Hengqin, estudar a 

possibilidade de estabelecer uma zona de turismo e lazer - “um rio, duas margens”- 

que se situará entre Macau e Zhuhai, e esforçar-se na concretização do 

posicionamento como centro mundial de turismo e lazer, na construção de centros 

comerciais de qualidade e na transformação de Macau numa cidade internacional de 

gastronomia. Já no Relatório das Linhas de Acção Governativa de 2025 é referido o 

reforço global do soft power cultural e da atractividade turística da cidade e a 

construção da “Cintura de Turismo Histórico na Zona Costeira” e da “Cintura de 

Cooperação de Um Rio, Duas Margens”. 

 

Este Governo tomou como grande missão a concretização, de qualidade elevada, 

dos objectivos de desenvolvimento da segunda fase da Zona de Cooperação em 

Hengqin, tendo como objectivo a integração entre Macau e Hengqin para impulsionar 

progressos e resultados substanciais e evidentes na construção desta Zona. Devido 

às limitações de espaço, os produtos turísticos de Macau apresentam um elevado 

grau de homogeneidade. A promoção do desenvolvimento integrado do turismo entre 

Macau e Hengqin não só contribui para a plena utilização dos recursos turísticos de 

ambas as regiões, permitindo a complementaridade das suas vantagens e a expansão 

do espaço de desenvolvimento do turismo de Macau, mas constitui também um elo 

fundamental para impulsionar o desenvolvimento integrado entre Macau e Hengqin. 

 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

 

1. Como uma das medidas para promover o desenvolvimento integrado do 

turismo entre Macau e Hengqin, as autoridades lançaram anteriormente o 
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“Plano de Apoio ao Turismo Macau-Hengqin”, no sentido de apoiar a partilha 

mútua de recursos de turismo, bem como a troca mútua dos mercados de 

visitantes. Qual foi o resultado do referido plano? O Governo vai proceder à 

respectiva revisão, de forma a explorar melhor o mercado de visitantes em 

conjunto? 

 

2. As Linhas de Acção Governativa de 2025 propõem o planeamento da 

construção de instalações culturais e turísticas de nível urbano na Zona dos 

Estaleiros Navais de Lai Chi Vun, em Coloane. Qual é o ponto de situação? 

Como isto vai ser articulado e coordenado com a obra de protecção contra 

inundações em curso, a qual envolve os dois lagos? 

 

3. O planeamento da zona de turismo e lazer - “um rio, duas margens” - tem sido 

desenvolvido há vários anos. Até à data, quais foram os progressos concretos 

alcançados no que respeita à promoção do desenvolvimento integrado do 

turismo entre Macau e Hengqin, especialmente na criação e lançamento de 

novos produtos turísticos das duas regiões? 
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